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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

DECLARAÇÃO 
 

Declaramos que o candidato Kleber Rodrigues Faria, regularmente 
convocado para comparecer ao CISAMUSEP para apresentar os 
documentos a fim de submeter-se ao processo de contratação ao cargo 
de Enfermeiro após aprovação na Seleção Competitiva Pública nº 
02/2022, conforme Resolução nº 070/2024 publicada em 13/08/2024, 
não compareceu ao referido chamado dentro do prazo, caracterizando 
a sua desistência à vaga 
Por ser expressão de verdade, afirmo a presente Declaração. 
Maringá, 20 de agosto de 2024. 

 
NÍVEA CRISTINA DE PAIVA SARRI 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 076/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP,  no uso de suas  atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 02/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 
Seleção Competitiva Pública nº 02/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 

Enfermeiro  

Classif. Nome Data de nascimento 

05º NELY CRISTINA DOS SANTOS 16/01/1974 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO    INTERMUNICIPAL    DE    SAÚDE    DO    SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, a candidata receberá a lista de documentos 
que deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 
10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado. 
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 20 de agosto de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 

PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
 

À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 

Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2024 nº 125/2024. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 020/2023 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 094/2023 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 032/2023 – DIS/INE, de 10/10/2023 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 
2024 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99 
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99 
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos  
Especialidade 

 
Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

 
 

125/2024 

 
 

09/08/2024 

 
 

31/12/2024 

 
 

Enfermagem 

O2CARE 
COMERCIO E 
LOCACAO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Maringá, 09 de agosto de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 

RESOLUÇÃO Nº 077/2024 
 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de contratação: 

Auxiliar de Saúde Bucal 

Classif. Nome Data de nascimento 

7º NÁTALY CLARO MARÇAL 01/05/2000 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, a candidata receberá a lista de documentos 
que deverão providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 
10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 20 de agosto de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE  

 
EXTRATO DA DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR 
 
Em face da instauração do processo Administrativo nº 003/2024, contra 
a empresa INTELTESLA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
já qualificada no Contrato nº 071/2024, por motivo de falta contratual por 
parte da Contratada, ficou determinado a seguinte decisão. 
“[...] 
DISPOSITIVO  
Posto isto, reconhece-se a infringência contratual (subcláusulas 
primeira e segunda, da cláusula segunda) e legal (art. 115, da Lei nº 
14.133/2021), por parte da Contratada, isto é, sua conduta no caso em 
questão violou normas e deveres que competia observar, conforme 
fundamentação acima exposta, e em razão dessa violação aplica-se a 
sanção de ADVERTÊNCIA. 
Publique-se no órgão oficial da Entidade e Intime-se a Contratada da 
referida decisão. 
Maringá/PR, 20 de agosto de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA  

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2021. 

 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense. 
Contratada: RDC Brasil – Empresa Brasileira de Detecção de Radiação 
LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços de teste de aceitação e de controle de 
qualidade para os serviços de radiografia e de ultrassonografia. 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
conforme parecer nº 025/2024-PRO, de 01/08/2024. 
Vigência: O prazo do contrato originário, será prorrogado por mais 12 
(doze) meses, período compreendido de 15/09/2024 a 14/09/2025. 
Reajuste: Os itens não sofrerão reajuste, mantendo o valor da proposta 
inicial de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
Dotação Orçamentária:  nº 01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.00.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Data da Assinatura: 13 de agosto de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, em 13 de agosto de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
TERMO DE DESCREDENCIAMENTO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE Nº 057/2024. 

 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense inscrito no CNPJ sob o nº 04.956.153/0001-68 e a empresa 
J. A. PEREIRA NETTO - CLINICA MEDICA inscrita no CNPJ sob o nº 
23.531.802/0001-23. 
Objeto: Conforme solicitação da empresa CONTRATADA, (realizado 
com base no § 2º, da Cláusula Décima Segunda do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE nº 057/2024, firmado pelas partes, com 
autorização prévia no item 18.4 do Edital de Chamamento Público nº 
001/2023 – CISAMUSEP) e aceita pelo CISAMUSEP de maneira 
amigável e sem penalidades, fica rescindido o Contrato supracitado, a 
partir da presente data. 
Maringá, 31 de julho de 2024. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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